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AIIIORIA: PODER EI(ECUTM MTNICIPÀI

A Comissão de JusTlçÀ ê nuoaçÃo emite parecer f avorável ao
Projeto de Lei No050/2020, em consonância com parecer
juridico, por entender que o Projeto atende os principios da
Iegalidade, constitucionalidade da matéria, devendo ser
trami-tada em plenário.

Sal-a das Comissões , 19 de agosto de 2020.
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